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APRESENTAÇAO
._------_._-_........_..

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo", desenvolvido pelo ln~tituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carto

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritor'ial: silo mantidas as unidades existentes (distritos e setot'es censi

tilr-ios), e silo ploopostas novas unidades parél fins estéltíst"icos, compondo

o que se denomi nou de ma 1hA de "Comuwi dadps UrbélnAs e Rurai s", devi dA

mente conceituadA no presente documento. Essa nOVA divis~o estil subs

critA nos mApAS municipais (comunidades rurAis) e nos mapas de locéllidA

des (comunidades urbanAS).

Esta concepçiio precisa ser discutida e apreciada pelA municipalidade e

por todos aqueles que de Alguma forma atuam na organizAçiio de estAtfs

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuraçilo e trAtamento das informações sobre a realidade lo

CAI e regional do EstAdo. PAra tanto, é necessilrio absorver junto ao

IBGE a metodologia de Atualizaçilo cartogr~ficA, bem como a explicita

çiio sucintA dos conceitos utilizados em nosso trabAlho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudAr a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto M,':lpe<l.mento de Comunid<l.des Urb<l.niJs e Rur<l.is do EsL<l.do do Espi

rito S<l.nto permitirá <l.pur<l.r os d<l.dos censitários produzidos pelo IBGE 

<l.té ent~o colet<l.dos <l. p<l.rtir de setores censitários delimit<l.dos por cri

térios pur<l.mente oper<l.cion<l.is - <l.tr<l.vés de um'l. nov'l. unid<l.de esp'l.ci'l.l de

nomin<l.d'l. Comunidade.

Essa iniciativa decorre da constataç~o de que é para o ~mbito das comuni

d'l.des que 'l.S <l.tu<l.is <l.dministrações p~blic'l.s municip<l.is vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo SU<l.S <l.ções.

Assim, <l.p6s <l. re<l.liz<l.ç~o do Censo de 1991, será possível resg'l.t'l.r 'l.S in

form<l.ções colet<l.d'l.s por setor censitário e correliJcioná-l'l.s à MalhiJ de

Comunidades Urb'l.niJs e Rurais do Estado, fiJcilitiJndo a eliJbor<l.ç~o de estu

dos e o processo de pliJnejamenLo municipiJl, regioniJl e est<l.du<l.l.

PiJra iJ consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessária iJ atuali

zaç~o dA biJse cartográfica dos municípios, bem como iJ compilAç~o dA le

gisliJç~o pertinente (Leisde Cr-iaçi'io, Le-isde L-imitps, Leisde Perímetro Ur

bAno e ÁreAS Especi Ai s), Apr'esentiJdiJs no presf~nte docurnpnto, jun tArne~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiçilo foi feita pelo IJSN, em seu prQ

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios

Silo ilS un-idildes de menor hierilrquiil dentro da orgimizaçilo polftico-adrni

nistriltiva do Brilsil, criildas através de leis ordinárias das assembl~ias

legislativils de cada unidilde da Federaçilo e silncionildils pelo governador.

Distritos

Silo ilS unidades administrativas dos municípios, criadas atrilvés de leis

ordináriils das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Ci dade .

Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde est,j sediilda il ilutoridilde distrital. Este conceito n;'íoinclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislaç~o que regulilmente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano paril fins censitários cujos limites s~o aprovildos p~

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de habitantes.
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permanF'nte

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famíl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~O as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expansi'io urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida como urbana, cc1racterizada por ocupaç~o pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada
Area definida por lei municipal e sF'parada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em area legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou dispo2

tos ao longo de uma via dI" comunicaçi'io.
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Aglomerado rural de extensJo urbana

Localidade que tem as características definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde dist~ncia da ~rea efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural j~ definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as caracterfsticas de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da ~rea efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural j~ definido

como de Extensào Urbana sào classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1
(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira à quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saGde, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou ~reas rurais pr6ximas. Corresponde

a um aglomerado sem car~ter privado ou empresarial, ou que nào esteja

vinculado a um ~nico propriet~rio do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer prim~rias, terci~rias, ou mesmo secund~ria~

na pr6pria localidade ou fora dela.

N~cleo

Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um 0nico propriet~rio do

solo (empresas agrícolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constituído por um minimo de 51 domicilias, em sua maioria

carentes, de serviços p~blicos essenciais (~gua, energia, esgoto), - oc~

panda ou tendo ocupado, até per iodo recente, terreno de propriedade

alheia (p0blica OU particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a órg~o p~blico ou privado,

responsável pela sua miJnutenç~o, onde se objetiva a conserviJç~o e prese..c

vaç~o da fiJuna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principiJis tipos de áreiJs

especiiJis s~o: piJrques(niJcionAI, estadual e municipal), rr:servêlsecoló9..!..

cas, reserViJS florestiJis ou reservas de recursos, reserVAS biológiciJS,

áreiJs de relevante interesse ecológico, árr:as dr: proteç~o iJmbientiJl,áreiJs

de perservaç~o permiJnente, monumentos niJturais, monumentos culturais,

áreas indígeniJs, colôniêls indígeniJs, pi:lrques indígeniJs e terras indíg~

nas.

Setor censit~rio

~ iJ unidiJde territoriiJl de coletiJ dos Censos Demográfico e

rio. de 1991.

Agropecui
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DADOS GERAIS DO MUNICIPIO

DATA DE INSTALAÇÃO: 18/04/1964

DIA CONSAGRADO: 10/04

NOMES PRIMITIVOS:
. POVOADO DE FIGUEIRA DE SANTA JOANA

. DISTRITO DE FIGUEIRA DE SANTA JOANA
. DISTRITO DE FIGUEIRA

. VILA DE ITARANA
. MUNICÍPIO DE ITARANA, DESMEMBRADO

DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU
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LEI DE CRIACAO DO MUNICIPIO
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LE I Nº 1910/63

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço

saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a seguinte

1e i :

Art. lº - Fica criado o Município de Itarana, desmembrado do Município de

Itaguaçu, tendo por sede o distrito do mesmo nome.

Art. 2º - Constituirão distritos do novo município as seguintes

des: Limoeiro de Santo Antônio, Praça Oito, Sossêgo e

caso

localida

Jatibo

Art. 3º - As divisas do Município de Itarana, sujeitas à confirmação da

Comissão Revisora de Divisão Administrativa do Estado, serão as

seguintes: ao norte, o Município de Itaguaçu; a leste, os Muni

cípios de Santa Leopoldina e Santa Teresa; a oeste, o Município

de Afonso Cláudio; e, ao sul, os Municípios de Afonso Cláudio e

Santa Teresa.

Art. 4º - O Município de Itarana terá Prefeito, Vice-Prefeito e uma Câma

ra Municipal constituída de 9 (nove) vereadores, que serão elei

tos consoante data fixada pelo Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1964.



Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 13 de dezembro de 1963.

HELSIO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se,

Vitória, 30 de dezembro de 1963.

ELISEU LOFEGO

Secretário do Interior e Justiça

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do

Espírito Santo, em 30 de dezembro de 1963.

WALTER DE AGUIAR

Diretor da Divisão de Interior e Justiça

17

Estado do
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 no ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

I) Com o Município de Itaguaçu:

19

MUNICÍPIO DE ITARANA

Começa no divisor de águas das bacias dos rios Guandu e Santa Joana, na

cabeceira do córrego Bom Destino; desce por este até a sua foz no rio

Santa Joana; segue por uma linha reta até o pico denominado Pedra Ale

gre, no divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Joana e Santa

Maria do Rio Doce (denominado serra de Santa Julia) na divisa com o

município de Santa Teresa.

2) Com o Município de Santa Teresa:

Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Itaquaçu;

segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Joana e San

ta Maria do Rio Doce, denominado serra do Limoeiro,até encontrar o di

visor de aguas da margem esquerda da bacia do rio Santa Maria da Vitó

ria, na divisa com o município de Santa Leopoldina.

3) Com o Município de Santa Leopoldina:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Santa Teresa;

segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Joana e

Santa Maria da Vitória até o ponto onde entronca o contraforte que vai

terminar na primeira cachoeira do rio Santa Joana acima do córrego Pa

raná-Piracicaba; no ponto de entroncamento desse contraforte, atinge

a divisa com o município de Afonso Cláudio.

4) Com o Município de Afonso Cláudio:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Santa Leopol

dina; segue pelo contraforte que vai terminar na cachoeira acima da

foz do córrego Paranã-Piracicaba até essa cachoeira; segue por uma
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linha reta até o divisor de águas entre os rios Santa Joana e Guandu.

na cabeceira do córrego Taquaral; segue por esse divisor. denominado

serra do Bananal e serra de Santa Joana até a cabeceira do córrego Bom

Destino. na divisa com o município de Itaguaçu.



desmembrado

Vila de San
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LEI Nº 4067/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Fdço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Santa Maria de Jetibá,

do Município de Santa Leopoldina, com sede na atual

ta Maria de Jetibá.

Art. 2º - O Município de Santa Maria de Jetibá fica pertencendo à Comarca

de Santa Leopoldina.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais:

Com o Município de Santa Leopoldina:

Começa na,divisa com o Município de Santa Teresa, na cabeceira

do rio :&lrlHo: Desce por este até sua foz no rio Santa Maria da

Vitória; desce por este até a foz do rio das Farinhas; sobe por
I

este até a foz do rio Caramuru; sobe por este até sua cabeceira

no limite intermunicipal com Domingos Martins.

Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina a divisa com o Município de Santa Leopold~

na, na cabeceira do rio Caramuru, no divisor de águas entre os

rios Jucu e Santa Maria da Vitória; segue por este divisor até

encontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Ma

ria da Vitória e Guandu, na divisa com o Município de Afonso

Cláudio.

Com o Município de Afonso Cláudio:

Começa no ponto de encontro dos divisores de águas entre as ba

cias dos rios Jucu, Guandu e Santa Maria da Vitória, onde termi

na a divisa com o Município de Domingos Martins; segue pelo di

visor de águas entre as bacias dos rios Guandu e Santa Maria da
Vitória até o ponto de encontro do divisor de águas entre as

bacias dos rios Santa Maria da Vitória e Santa Joana; segue por

este divisor até o ponto onde nasce o contraforte que vai termi

nar na primeira cachoeira do rio Santa Joana, acima da foz do
córrego Paraná-Piracicaba, na divisa com o Município de Itarana.
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de Afon

Santa

de
do

Com o Município de Itarana:

Começa no ponto onde termina o limite com o Município

so Cláudio; segue pelo divisor de águas entre os rios

Maria da Vitória e Santa Joana, até encontrar o divisor
águas entre as bacias dos rios Santa Joana e Santa Maria

Rio Doce, na divisa com o Município de Santa Teresa.

Com o Município de Santa Tereza:

Começa no ponto em que termina o limite com o Município de It~

rana. Segue pelo divisor de águas entre os rios Santa Maria da
Vitória e Santa Maria do Rio Doce, até encontrar a cabeceira

do rio Bonito, no limite com o Município de Santa Leopoldina.

11 - Divisas Interdistrital:

Entre os Distritos de Sede e Garrafão:
Começa na divisa com o Município de Itaguaçu, na cabeceira do
córrego Parasita; desce por este até sua foz no rio Possmouser,

desce por este até sua foz no rio Santa Maria da Vitória; sobe
por este até a foz do rio Claro; sobe por este até sua cabecei
ra no limite com o Município de Domingos Martins.

Art. 4º - A instalação do Município de Santa Maria de Jetibá far-se-á na
ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado
res, que deverá coincidir com a dos demais Municípios do Esta

do.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Santa Maria de Jetibá será administrado pelo Prefeito Munici

pal de Santa Leopoldina e reger-se-á pelas leis e atos regul~

mentares deste município.

-j
..

Art. 5º - O índice de participação do Município de Santa Maria de Jetibá
no produto de arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre (ir
culação de Mercadoria - será fixado por ato próprio do Poder
Executivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprime~

to do Decreto-Lei nº 1.216 de 9.5.72.
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Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior
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LE I Nº ~068 /88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembleía Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Laranja da Terra, desmembrado do Mu

nicípio de Afonso Cláudio, com sede na atual Vila de São João

de Laranja da Terra.

Art. 2º - O Município de Laranja da Terra fica pertencendo à Comarca de

Afonso Cláudio.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais:

Com o Município de Baixo Guandu:

Começa na cabeceira do córrego Criciúma, no limite com o Esta

do de Minas Gerais. Desce pelo Córrego Criciúma, at~ sua foz

no rio Guandu; sobe por este até a foz do córrego Taquaral;

segue pelo divisor de águas da margem direita deste, até atin

gir a serra de Santa Joana, na divisa com o Município de lta

guaçu.

Com o Município de Itaguaçu:
Começa onde termina a divisa com o Município de Baixo Guandu,

na serra de Santa Joana, segue pelo divisor de águas entre as

bacias hidrográficas dos rios Santa Joana e Guandu, até a cabeceira

do córrego Bom Destino, no limite com o Município de Itarana.

Com o Município de Itarana:

Começa na serra de Santa Joana~ na cabeceira do córrego Bom
Destino; segue pelo divisor entre as bacias dos rios Santa Joa
na e Guandu, até a cabeceira do rio Taquaral, onde começa a

divisa com o Município de Afonso Cláudio.
,
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Com o Município de Afonso Cláudio:

Começa onde termina a divisa com o Município de Itarana; segue

pelo divisor de águas formado por uma lado com os córregos L~

ranja da Terra, Laranjinha, Barra Alegre e do Cedro e pelo

outro o Ribeirão Lagoa, até a foz do Ribeirão Lagoa no rio

Guandu; sobe por este até a foz do rio São Domingos; segue

pelo divisor de águas da margem esquerda do rio São Domingos,

até encontrar a serra da Chibata, no limite interestadual com

o Estado de Minas Gerais.

11 - Divisas Interdistritais:

Entre os Distritos da Sede e Sobreiro:

Começa na cabeceira do córrego da Manteiga; segue pelo divisor

de águas entre os córregos Manteiga e Jequitibá por um lado e

Córrego Timbuva e córrego Laranja da Terra por outro lado, até

a foz do córrego Picadão no rio Guandu.

Entre os Distritos da Sede e Joatuba:

Começa na foz do córrego Picadão no rio Guandu; segue pelo divi

sor de águas formado por um lado o córrego Picadão e o rio Ta

quaral e pelo outro o córrego Laranja da Terra, até encontrar

o Município de Afonso Cláudio.

Entre os Distritos de Joatuba e Sobreiro:

Começa na foz do córrego Picadão, no rio Guandu;

este até o limite com o Município de Baixo Guandu.

desce por

Art. 4º - A instalação do Município de Laranja da Terra far-se-á na oca

sião da posse do Prefeito, do vice-Prefeito e dos Vereadores,

que deverá coincidir com a dos demais Municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Laranja da Terra será administrado pelo Prefeito Municipal de

Afonso Cláudio e reger-se-á pelas leis e atos regulamentares

deste município.
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Art. 5º - O índice de participação do Município de Laranja da Terra, no

produto de arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circula

ção de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Exe

cutivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento

do disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09 de maio de 1982.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário do Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO

Secretário de Estado do Interior

,
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
LEI Nº 313/86

DELIMITA O PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO

SEDE DO MUNICÍPIO DE ITARANA, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo: Faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O perímetro urbano do distrito sede do município de

fica delimitado conforme está descrito no Art. 2º,

Lei.

Itarana,

desta

§ 1º - A área urbana e de expansão urbana do distrito sede do

município de Itarana, estão contidas e delimitadas pelo peri

metro definido nesta Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para esta delimitação mapa

na escala aproximada de 1:25.000 obtido de fotografia aérea

do vôo contratado pelo IBC/GERCA à Serviços Aerofotogramétrl

cos Cruzeiro do Sul S/A, de 28 de maio de 1970, sobre o qual

foram localizados os pontos limítrofes do perímetro urbano.

Art. 2º - A descrição dos pontos e da linha que caracteriza o perímetro

urbano do distrito sede do município de Itarana, feita no sen

tido horário, é a seguinte:



29

Art. 3º - O mapa relacionado no § 2º, artigo 1º, contendo a representa

ção gráfica do perímetro urbano faz parte da presente Lei.

Art. 4º - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente quanto a to

tal idade da área a ser loteada estiver dentro do perímetro

urbano definido nesta Lei, e atender aos requisitos exigidos

em outros diplomas legais relativos ao parcelamento do solo

urbano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

as disposições em contrário.

Itarana, 15 de dezembro de 1986

ERASTO AQUINO SOUZA

Prefeito Municipal

revogadas



PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITARANA

PONTO

1

2

3

4

DESCRIÇÃO

Ponto sobre uma perpendicular a Rodovia Itara
na/Santa Tereza tomada a aproximadamente SOOm
do seu Km O (zero), situado a uma distância
aproximada de SOm do eixo da estrada de acesso
à propriedade do Sr. Francisco Delboni.

Ponto situado a uma distância aproximada de
SOm do entroncamento da rua Domingos Meneghel
com a rua Nicolau Covre.

Ponto situado na perpendicular à estrada de
acesso a Afonso Cláudio tomada sobre o bueiro
do Córrego do Ferrugem, distando aproximadamen
te 50m do eixo desta estrada. -

Ponto situado na perpendicular a estrada de
acesso a Afonso Cláudio tomada sobre o bueiro
do Córrego do Ferrugem, distando aproximadamen
te 300m do eixo desta estrada. -

TRECHO

1.2. O caminhamento segue por uma faixa de aproximadamente
SOm, paralela aos eixos da estrada de acesso à proprieda
de do Sr. Francisco Delboni e à rua Domingos Meneghel. -

2.3. O caminhamento segue por uma faixa de aproximadamente
SOm paralela aos eixos da rua Nicolau Covre e a estrada
de acesso a Afonso Cláudio até encontrar a perpendicular
tomada no bueiro do Córrego do Ferrugem.

3.4. O caminhamento segue sobre esta perpendicular na distân
cia de 300m do eixo da estrada Itarana-Afonso Cláudio. -

4.S. O caminhamento segue por uma faixa de aproximadamente
300m paralela aos eixos da estrada de acesso a Afonso
Cláudio e a rua Nicolau Covre. até encontrar a estrada
de acesso a Joatuba.

5 Ponto situado na estrada de acesso a
distando aproximadamente 300m do eixo
Nicolau Covre.

Joatuba
da rua

S.6. O caminhamento segue pela estrada de acesso a
até o entroncamento desta estrada com aquela de
à propriedade do Sr. Ângelo Piorotti.

Joatuba
acesso

-----------------~--------------------------------------~continua



Continuação

PONTO

6

DESCRIÇÃO

Ponto situado no entroncamento da estrada
acesso a Joatuba com a estrada de acesso
priedade do Sr. Ângelo Piorotti.

de
à pr.2.

6.7.

TRECHO

o caminhamento segue pela estrada de acesso à proprie
dade do Sr. Ângelo Piorotti. até a perpendicular à ro
dovia Itarana/ltaguaçu tomada a aproximadamente a SOOm
do seu Km G (zero).

7

8

9

Ponto situado no prolongamento da estrada de
acesso à propriedade do Sr. Ângelo Piorotti.
sobre a perpendicular à rodovia Itarana/ltagua
çu tomada aproximadamente a SOOm do Km O (zero].

~ Ponto situado na perpendicular à rodovia Itara
na/ltaguaçu tomada a aproximadamente SOam do
Km O (zero). distando aproximadamente 100m do
eixo desta rodovia.

Ponto situado no encontro da faixa paralela de
100m à rodovia Itarana/ltaguaçu com a faixa
paralela de 300m à rua Martinho Máximo Scárdua.

7.8. O caminhamento segue sobre esta perpendicular até ul
trapassar em 100m o eixo da rodovia Itarana/ltaguaçu. -

8.9. O caminhamento segue por uma faixa de aproximadamente
100m. paralela aos eixos da rodovia Itarana/ltaguaçu e
da rua Valentim De Martin até a uma distância aproxima
da de 300m do eixo da rua Martinho Máximo Scárdua. -

9.10. O caminhamento segue por uma faixa de aproximadamente
300m paralela ao eixo da rua Martinho Máximo Scárdua
até encontrar uma perpendicular à rua D. Luis Scorte
gagna tomada a aproximadamente 300m da Travessa de
mesmo nome.

10 Ponto situado na perpendicular a rua D.
Scortegagna tomada a aproximadamente 300m
Travessa de mesmo nome.

Luis
da

10.11. O caminhamento segue por esta perpendicular até ul
trapassar em aproximadamente 100m o eixo da rua Jose
Colnago.

---------------------------------------------------------<continua



Continuação

PONTO

11

DESCRIÇÃO

Ponto situado na perpendicular à rua O. Luis
Scortegagna, tomada a aproximadamente 300m da
Travessa de mesmo nome. distando aproximadamen
te 100m do eixo da rua José Colnago. -

TRECHO

11.01. O caminhamento segue na direção Sudoeste numa
cia aproximada de 1000m até encontrar o ponto
cial do perímetro urbano descrito.

distân
inT
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

~1E TüDüL OG I A

o M~pe~mento d~s Comunid~des Rur~is e Urb~nas foi elabor~do a partir

d~s Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Loc~lidade (Urbanas), com a

cooper~ç~o da EMATER e prefeituras, p~ssando ~ constituir uma nova ~rea

de apur~ç~o dentro de c~d~ setor. Na verdade, al~m das subdivisões esta

belecid~s pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram inclufdas

n~s cartas novas unidades: as comunid~des.

Na ~rea rural, o espaço ffsico-ge09r~fico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, está delimitado por ~cidentes geogr~ficos

que facilitam su~ identificaç~o, t~is como: divisor d'~gu~, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimit~

çi'io.

N~ área urbana, o espaço físico-geográfico d~s comunidades está delimita

do pel~s avenidas, ruas e outros acidentes geogr~ficos que se configu

rem dentro do perfmetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, Algumas "Comunidades" ter~o a rnr?SfTla dplínlitAçi:ío legal dos bAir

ros, ou dos setores do IBGE.
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-
4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro

- COHAB

- 00 Morro

- Niterói

- Santa Terezinha

COMUNIDADES RURAIS

- Itarana

- Bom Destino

- Barra do Limoeiro

- Praça Oito

- Limoeiro do Caravaglio

- Bela Veneza

- Matutina

- Baixo Sossêgo
- Alto Santa Joana

- Barra Encoberta

- Barra do Jatiboca

- Limoeiro de Santo Antônio

- Bananal

- Alto Sossêgo

- Alto Jatiboca

- Alto Santo Antonio

- Alto Barra Encoberta

- Santa Rosa

35



5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

36

BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes tOPQ

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATÍSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.


	IJ00778

